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CT- 0011 -2014 
Salvador, 30 de abril de 2014. 

 

Ban Ki-moon 

Secretário Geral 

Nações Unidas 

New York, NY 10017 

USA 

 

Sr. Secretário Geral, 

 

Neste ano de 2013 a Citéluz deu mais um passo importante tornando-se signatária dos dez princípios 

advogados pelo Pacto Global, apoiando, respeitando e defendendo os princípios universais derivados 

da Declaração Universal de Direitos Humanos, da Declaração da Organização Internacional do 

Trabalho sobre Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho, da Declaração do Rio sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento e da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção. 

 

Este primeiro Relatório de Comunicação de Progresso contém uma série de informações a cerca do 

progresso das práticas da Citéluz, durante o período de maio de 2013 a abril de 2014, na atuação na 

sociedade, para melhor contribuir com o desenvolvimento social e sustentável. 

 

O objetivo deste relatório é contribuir com a difusão das boas práticas adotadas pela empresa, e assim 

perpetuá-las a toda comunidade.  

 

Por fim, a Citéluz reafirma o seu apoio aos Dez Princípios do Pacto Global das Nações Unidas nas 

áreas de Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e Combate à Corrupção.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

César Teixeira 

Diretor Geral 

 



 

 3 

  

 

 

Carta de Signação aos Princípios do Pacto Global: 
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Divulgação aos Stakeholders da Signação aos Princípios do Pacto Global: 
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1. CONHECENDO A CITÉLUZ 

 

 

A CITÉLUZ é uma empresa brasileira, criada em 1999, e faz parte da holding francesa 

CITÉLUM, líder mundial em serviços de iluminação urbana. A empresa tem atuação na 

América do Sul e oferece soluções completas na gestão da iluminação urbana em busca de 

maior eficiência energética. Ao oferecer Gestão Completa e Sustentável da luz urbana de 

uma cidade, a CITÉLUZ garante inúmeros benefícios a seus habitantes e visitantes, pois além 

de planejar e gerir a iluminação municipal, fomenta a segurança pública, valoriza o patrimônio 

cultural e promove a melhoria da economia local.  

 

Visando melhor atender aos municípios, a CITÉLUZ conta com mais de 800 colaboradores 

distribuídos por suas agências instaladas em sete estados brasileiros. 

 

Nossa missão é trazer respostas inovadoras respeitando compromissos de desempenho 

operacional e garantindo às cidades atendimento imediato à população, agilidade em 

manutenção, novas tecnologias, e responsabilidade social. 

 

Estamos prontos para atender as mais altas demandas quanto a Iluminação Urbana e 

Sistemas Inteligentes. 
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2. PRÍNCIPIOS 

 

 

Direitos Humanos 

 

 

Princípio 1: As empresas devem apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos 

reconhecidos internacionalmente; e 

Princípio 2: Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos. 

 

 

Melhorar a qualidade de vida da população já faz parte do objetivo do negócio da Citéluz 

sendo de interesse da empresa que todos os direitos o qual este público tem direito seja 

cumprido. A organização reconhece e apóia a Declaração Universal dos Direitos Humanos, e 

vem se empenhando para que estas sejam inseridas no ambiente de trabalho. A Citéluz 

expressa na Política do Sistema Integrado de Gestão, nos Valores e no Código de Ética a 

relevância dos direitos de cada indivíduo da sociedade. 

 

 

Sobre a Política do Sistema Integrado de Gestão 

 

 

A Política do Sistema Integrado de Gestão da Citéluz foi atualizada em 05 de junho de 2013 

com o objetivo de atender aos requisitos das normas ISO9001, ISO14001 e OSHAS18001. 

Essas duas últimas normas a empresa ainda não é certificada, mas considera importante 

para o envolvimento da empresa nas áreas de meio ambiente e segurança do trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 7 

  

 

Política do Sistema Integrado de Gestão 

 

A Citéluz presta serviços de iluminação e energia, com soluções sustentáveis e 

inovadoras para o ambiente urbano na América do Sul contribuindo para melhorar 

a qualidade de vida das pessoas. Ciente de que a qualidade dos seus processos e 

serviços, em conjunto com a melhoria contínua do Sistema Integrado de Gestão, 

são fundamentais para desenvolvimento das estratégias corporativas, 

considerando os aspectos de qualidade, meio ambiente e segurança e saúde no 

trabalhado define como alta prioridade: 

 

• Buscar a satisfação dos colaboradores e partes interessadas; 

• Atender à legislação e outros requisitos pertinentes; 

• Melhorar as condições de trabalho e mobilização dos colaboradores; 

• Desenvolver e capacitar os colaboradores com base na Gestão de 

competências; 

• Avaliar e controlar os Impactos Ambientais significativos, prevenindo a poluição. 

• Identificar, avaliar e controlar os riscos ocupacionais relacionados à eletricidade, 

trabalho em altura e trânsito, implementando medidas de prevenção de lesões e 

doenças, buscando a melhoria de qualidade de vida das pessoas. 

 

 

Missão, Visão e Valores 

 

 Missão: 

 

“Melhorar a qualidade de vida no ambiente urbano com soluções sustentáveis e 

inovadoras.” 
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Visão: 

 

“Ser referência sul americana em iluminação e provedora de soluções inteligentes 

para o ambiente urbano” 

 

Valores: 

 

Amor: Realizar suas atividades, visando o desenvolvimento humano, econômico, 

social e ambiental, tratando o outro como gostaria de ser tratado. 

 

Fé: Trabalhar com a certeza de superar desafios, acreditando nas pessoas. 

 

Ética: Ter uma conduta sempre baseada em princípios de honestidade, lealdade e 

justiça. 

  

Excelência: Realizar com excelência tudo que faz, buscando permanentemente 

melhorias, aperfeiçoando e criando novos caminhos, formas e ideias.  

 

Negócio: 

 

“Prestação de serviços especializados em iluminação e energia para o ambiente 

urbano.” 

 

 

Código de Ética 

 

Em dezembro de 2013, a Citéluz tomou a iniciativa de reformular o Código de Ética da 

empresa, como parte de uma das ações para se adequar a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, com o objetivo de esclarecer as partes interessadas quanto aos princípios e 

conduta a ser direcionada nos relacionamentos destes públicos. 

 

O Código de Ética da Citéluz é mais uma expressão do esforço da empresa em direcionar as 

atitudes, comportamentos e práticas de gestão alinhadas à missão, princípios e valores. 
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É um instrumento que tem o objetivo de formalizar a postura e os compromissos éticos da 

empresa e nortear as ações e relações com stakeholders (cliente interno, externo, fornecedor, 

governo, comunidade, sociedade e acionistas), constituindo-se uma referência na orientação 

de condutas, e permitindo que o entendimento, decisões e procedimentos que envolvam 

aspectos morais e éticos sejam fortalecidos pela coerência e uniformidade em toda a 

organização. 

 

As práticas descritas no Código de Ética direcionam as atitudes e comportamentos de acordo: 

 

- missão, visão e valores da Citéluz; 

- as normas de condutas da Citéluz; 

- as normas de condutas advogadas por organismos internacionais; 

- o respeito as iniciativas internacionais, em especial ao Pacto Global que defende os 10 

princípios baseados nos direitos humanos, direitos do trabalho, meio ambiente e 

anticorrupção; 

- o respeito a legislação nacional, dentro das esferas municipais, estaduais e federal. 
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Trabalho 

 

 

3) As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo 

do direito à negociação coletiva; 

4) A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório; 

5) A abolição efetiva do trabalho infantil; e 

6) eliminar a discriminação no emprego. 

 

 

 

A Citéluz permite que seus colaboradores se associem a entidades de classe, sindicatos e 

associações. A empresa deixa aberto ao colaborador a decisão de associação ao sindicato, 

desde que o mesmo assuma a mensalidade sindical. Nas agências de iluminação pública a 

associação é com o Sindicato da Construção Civil e nas agências de redes de distribuição o 

Sindicato de Eletricidade, é com esses sindicatos que as Agências da Citéluz têm convenção 

coletiva. A organização cumpre com a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT salvo 

convenção coletiva com os sindicatos. 

 

 

Programa Aprendiz Legal 

 

A empresa participa do Programa Aprendiz Legal, voltado para inserção e preparação do 

jovem no mundo do trabalho, que apóia na Lei de Aprendizagem, Lei 10.097/2000, ampliada 

pelo Decreto Federal nº 5.598/2005. O jovem aprendiz tem idade entre 14 e 24 anos, e 

cursando o ensino fundamental ou médio. Na Citéluz o jovem tem a oportunidade de ampliar 

o conhecimento trabalhando na área de assistência administrativa. 
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Qualificação de Portadores com Deficiência 

 

 

A qualificação dos portadores com deficiência – PCD também é uma preocupação da Citéluz, 

que busca por meio de uma parceria com Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 

APAE realizar cursos para incentivar e dar condições para que este público tenha acesso ao 

mundo do trabalho. O Centro de Formação e Acompanhamento Profissional da APAE junto 

com a Citéluz organizou em 2012 e 2013 os Cursos de Qualificação Social e Profissional, na 

área de stuart e cumin. Foram 14 pessoas com deficiência intelectual da APAE/Salvador e 

outras instituições formadas. 
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A Citéluz também exige dos seus fornecedores um compromisso sócio-ambiental. Em todos 

os contratos firmados com os fornecedores a Citéluz exige que estes não utilizem mão de 

obra infantil, ressalvado o menor aprendiz nos termos lei; não utilizem trabalho forçado ou 

equivalente; e respeitem a legislação ambiental.  

. 
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Meio Ambiente 

 

 

7) As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

8) Desenvolver iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental; e 

9) Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente amigáveis. 

 

 

 

A Citéluz se preocupa em minimizar os impactos das suas atividades no meio ambiente, e por isso, 

realiza o gerenciamento de resíduos além de destiná-los corretamente. 

 

Pensando em aprimorar ainda mais os desafios ambientais, a Citéluz adequou todos os seus 

processos a ISO14001: Sistemas de Gestão Ambiental, com o intuito de futuramente buscar a 

certificação em todas as agências. 

 

A Citéluz contribui para melhoria do meio ambiente estabelecendo as boas práticas para realização 

da coleta seletiva de lixo, com base na legislação vigente, utilizando técnicas tais como 

reaproveitamento, reciclagem, co-processamento, incineração, inertização e disposição final em 

aterro controlado e descontaminação dos resíduos. 

 

Todas as lâmpadas retiradas do parque de iluminação são enviadas para um processador de resíduo 

responsável pela descontaminação. Desde quando iniciou até setembro de 2013 a Citéluz já enviou 

411.356 lâmpadas e 8.386 casquilhos, sendo em 2013 a quantidade de 65.818 lâmpadas e 1884 

casquilhos.  
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Em junho de 2013 a Citéluz junto com a Secretaria do Meio Ambiente de São Francisco do 

Conde/BA iniciou o Programa Coleta Luminosa que visa recolher todas as lâmpadas da população 

para enviar para descontaminação.  

 

Além deste processo, a Citéluz controla e registra o monitoramento de fumaça negra dos veículos 

movidos a diesel da frota de contratados e subcontratados. Os veículos movidos a diesel passam 

trimestralmente por uma medição de fumaça negra, que analisa o índice de fumaça com auxílio do 

anel da escala de Ringelmann. 

 

Todos os resíduos, efluentes, sucatas e materiais obsoletos são monitorados por meio do inventário 

de resíduos, e lista mestra de resíduos e efluentes. 

 

Os resíduos tecnológicos como computadores, impressoras, projetores entre outros são destinados 

para instituições que trabalham com cursos de manutenção, ou realizam a destinação correta destes 

resíduos. 

 

GR / Ag. Resíduos da TI  Instituição 

GRCE computadores, impressoras, etc 
Projeto doando 
sucatas da TI  

GRMA 

microcomputador, 
impressora,notebook, projetor, 
monitor aparelho de fax, 
copiadora, pilha, celulares, 
placas de computador, etc 

Gestão em 
Resíduos 
Tecnologicos 

GRBA computadores, impressoras, etc Usina Digital 
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Nos parques de iluminação geridos pela Citéluz também são utilizadas tecnologias ambientalmente 

amigáveis como por exemplo a utilização de luminárias a LED na avenida Litorânea em São Luís, na 

iluminação artística no Elevador Lacerda em Salvador/BA, na Catedral de Fortaleza/CE, e na Ponte 

Manaus - Iranduba/AM. E em Mauá foram instaladas luminárias a LED com tecnologia para geração 

de energia elétrica através de células fotovoltaicas com aproveitamento da energia solar. 

  

 

Nos sistemas de iluminação pública de Fortaleza/CE e São Luís/MA existem alguns pontos 

controlados por equipamentos de telegestão, que contribuem para eficientização energética, 

reduzindo a energia gasta pelo sistema de iluminação pública através de “dimenização” (diminuição 

de potência).  
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Contra a Corrupção 

 

 

10) As empresas devem combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e 

propina.   

 

 

A Citéluz não admite nenhuma forma de corrupção, tanto que expressa no Código de Ética da 

Citéluz a intolerância a corrupção, deixando claro que não admite o tráfego de influência e 

favorecimentos pessoais de qualquer natureza que desviem os agentes públicos de suas funções, 

caracterizando corrupção. 

 

Em Janeiro de 2014 a Citéluz começou a adaptar os processos internos a Lei Brasileira de Anti-

Corrupção nº12.846 de 01 de agosto de 2013, que tem como objetivo responsabilizar 

administrativamente e civilmente pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, entre outras providências. 

 

O código de ética, o código de conduta, o termo de responsabilidade, e a regulamentação de apoios, 

e patrocínios são documentos da Citéluz que estão sendo adequados a lei nº12.846. 
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